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IOF/Câmbio 
 
ADI RFB nº 01/2012: esclarecimentos relativos ao IOF/Câmbio na aquisição de 
bens ou serviços no exterior por usuário de cartão de crédito e ao prazo médio 

mínimo para operações de empréstimo externo 
  
Em 06 de março de 2012, foi publicado no Diário Oficial da União o Ato Declaratório Interpretativo da 
Receita Federal do Brasil nº 01, de 02 de março de 2012 (“ADI RFB nº 1/2012”), esclarecendo aspectos 
da incidência do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários (“IOF”) nas operações de câmbio (“IOF/Câmbio”). 
 
Apresentamos, a seguir, um breve resumo a respeito das duas alterações promovidas pelo ADI RFB nº 
01/2012: 
  
• Operações de câmbio para cumprimento de obrigações, por administradoras ou bancos 

emissores de cartão de crédito, decorrentes da aquisição de bens e serviços do exterior por 
usuários de cartão de crédito 

  
Esclarece o ADI nº 01/2012 que a alíquota de 6,38%, estabelecida no inciso XX do artigo 15-A do 
Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007 (“Decreto nº 6.306/2007”), aplica-se também ao 
cumprimento de obrigações decorrentes da aquisição de serviços ou bens do exterior com pagamentos 
referenciados em reais nas transações realizadas pelos usuários de cartão de crédito. 
  
• Prazo médio mínimo para operações de empréstimo externo 
  
O ADI RFB nº 01/2012 esclareceu que o prazo médio mínimo de três anos previsto no inciso XXII do 
art. 15-A do Decreto nº 6.306/2007, objeto de comentário no V&G News Extra Nº 156, de 01 de 
março de 2012, corresponde ao período de 1080 dias. 
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ESTE BOLETIM É MERAMENTE INFORMATIVO E RESTRITO AOS NOSSOS CLIENTES E 
COLABORADORES. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS SOBRE AS MATÉRIAS AQUI VEICULADAS 
DEVERÃO SER DIRIGIDAS AO V&G. 
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